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ESTADODA PENAÍBA .. ".

PREFEITURA MUMCIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE GOYERNO E COORDENAÇÃO POLÍTICA

LEI No 4021
De 15 de julho de 2OO2-

FAz DENOMTNAÇÃO DE RUA E

DA OUTRAS PROUDÊNCIAS.

(VALTER BEVENUTO DA SILVA)

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Fica denominada de Valter Bevenuto da Silva uma das

novas ruas desta cidade.

Aít. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

AÉ. 30 - Revogam-se as disposiçoes em contrário'

Aôrr.r1,? úrr'^-
ROMERO RODRIGUES
Prefeito em Exercício
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